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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 53/2024

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 16) do 
artigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau e nos termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 
6.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2001 (Medalhas e 
títulos honoríficos), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo único

É concedida à Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de 
Macau a Medalha de Honra Lótus de Ouro.

23 de Outubro de 2024.

  Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 54/2024

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 16) do 
artigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau e nos termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 
6.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2001 (Medalhas e 
títulos honoríficos), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo único

É concedida ao Centro Hospitalar Conde de S. Januário dos 
Serviços de Saúde a Medalha de Honra Lótus de Ouro.

23 de Outubro de 2024.

  Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 55/2024

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 16) do 
artigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau e nos termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 
6.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2001 (Medalhas e 
títulos honoríficos), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:
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Artigo único

É concedida a Leonel Alberto Alves a Medalha de Honra 
Lótus de Ouro.

23 de Outubro de 2024.

  Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 56/2024

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 16) do ar-
tigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau e nos termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e do arti-
go 6.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2001 (Medalhas 
e títulos honoríficos), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo único

É concedida a Lam Kam Seng Peter a Medalha de Honra 
Lótus de Ouro.

23 de Outubro de 2024.

  Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 57/2024

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 16) do 
artigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau e nos termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 
6.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2001 (Medalhas e 
títulos honoríficos), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo único

É concedida a Chan Chak Mo a Medalha de Honra Lótus de 
Ouro.

23 de Outubro de 2024.

  Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 58/2024

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 16) do 
artigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau e nos termos da alínea 3) do n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 


